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RESOLUÇÃO uo oslcousunr, DE 21 DE SETEMBRO DE 1990

Baixa normas complementares ao Estatuto» . . e Regimento Geral, sobre o processo deelaboraçao das listas sextuplas para aescolha do Reitor e do Vice-Reitor-<k1Universidade Federal do Gear 5, para o perla
“. i d_o de 1991 a 1995.

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de
suas atribuiçoes legais e estatutárias e tendo em vista o que deli_
barco o Conselho Universitário, em sua reuniao de 21 de. setembro
do corrente ano, na forma do que dispoem o Art. 39 da Lei n95.540,de 28 de novembro de 1968 e a Lei n9 6.420, de 03 de junho de 197Lcombinado com os Arts. 12, letra "x", e 25, letra “r", do Estatuto
em vigor, , . - ' a

n s s o L v B:--
Art. .19 - A elaboração das listas sêxtuplas pa»

ra Reitor e Vice-Reitor pelo Colegio Éleitoral Especial, decpuatra
ta p Art. 22 do Estatuto da Universidade Federal do Cearã, para operiodo de 1991 a 1995, sera precedida de consulta a comunidadezni
versitãria, a realizar—se nos dias 07 e 08/11/90, disciplinada pe—la presente Resolução. - . ' ' "

Art. 29 — A consulta aos professores será feita no Def
.partamento a que pertençam._ ,

Paragrafo Único - Os professores nao lotados nos Depar
,tamentos Academicos reunir- se— ao em Colegiados Especiais no ambito.

das_Pro-Reitorias, Faculdades ou Centros em que estiverem lotados.
Art. 39 — A consulta aos alunos regularmente matricula

‘dos nos cursos de Graduacao e de Pos- Graduaçao, stricto sensu, se—
ra feita em Colegiados Especiais, no ambito de seus respectives Cen

_tros e Faculdades, em locais a serem indicados pela Comissao Elei—
toral Setorial.

Art. 49 - A consulta aos funcionarios em efetiva ativi
dade sera feita nos Centros, Faculdades e Unidades nao academícas
a que pertençam.

Art. 59 4 A consulta sera feita obedecendo aos seguin—
tes procedimentos e. criterios:

I — Nos Departamentosmàcadëmicos e Colegiados Especi—
ais, nos mesmos dias e horarios marcados por Portaria do Reitor pªra-este fim específico;

II - Nos Departamentos Acadêmicos, a votação sera presi
dida pelo respectivo Chefe e, nos Colegiados Esp eciais, por um dos
seus-membros;

III - Cada participante indicara, em votaçao secreta, 01
(um) nome dentre os candidatos a Reitor e 01 (um) nome dentre _os
candidatos a Viee— Recitar, devidamente registrados;

IV — Imediatamente apãe esgotados os horarios de 'votar
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eso, as urnas contendo os votes dos professores, funcionários e'
alunos serao encaminhadas para as respectivas Comissoes Eleito—'
rais, dos Centros e Faculdades, para apuraçao dos votes e elaboraçao dos respectivos mapas; ' _

_ V - Feitas as necessárias conferências, os votos se-
rao apurados por Centros e Faculdades, vedada a apuração por “£
na; - " '“ VI — Os mapas de que trata o inciso IV precedente se-
rao encaminhados ao Presidente da Comissao Eleitoral Geral, de

'que trata e Art. 10, desta Resoluçao;
VII. - No caso de Unidades nao acadêmicas, apos esgotadosos horários de votação, as urnas serão.encaminhadas ao Presiden—

te da Comissão Eleitoral Geral, de que trata 0 Art. 10, para apuração dos votes e elaboração dos respectivos mapas, observado Ëque preceitua e inciso V deste artigo.
Art. 69 - Participarão da consulta:

— I - Os professores da UFC que estejam exercendo ativi_
dade academica na propria Instituiçao;

. II - Os alunos de graduaçao e pôs—graduação,stricto seª-
su, matriculados curricularmente ;

III — Os funcionarios que so encontrem em efetiva ativi
dade na propria Instituiçao.

Paragrafo Único — D detentor de mais de uma condiçao,
come votante devera, previamente, manifestar sua unica opçao jun
to a Comissao Eleitoral Geral, ate 72 (setenta e duas) horas an-
tes da realizaçao da consulta.

Art. 79 -_Os votes apurados dos professores, dos fun-
cionarios e dos alunos serao ponderados na proporçao do 1/3 (um_
terço) para cada segmento, levando- so em consideraçao o respecti.
vo fator de abstençao.

Paragrafo Único — Entende-se por fator de abstenção a
relaçao definida pelo numero de votantes e o numero de eleitorespor categoria.

Art. 89 — A funçao do Reitor da UFC e privativa dos
integrantes de carreira de magisterio superior, brasileiro, de
acordo com os principios constitucionais e com o inciso II, do
Art. 39, do Anexo ao Decreto 94. 664, do 23. 07. 87.

Art. 99 A inscriçao dos candidates a Reitor e a Vi-
ce-Reitor far— se- a atraves de manifestação por escrito do postu
lante, ou de representante legalmente  constitu1do, entregue na
Secretaria dos Ürgaos Deliberativos Superiores, ate 05 do auto——
bro do corrente ano.

_ Art. 10 - Para coordenar e processe de consulta, serã_
constituida uma Comissão Eleitoral Geral, composta do:

a) o Reitor, ou um professor por ele designado, como
seu presidente; _ ‘i

b) 01 (um) representante do CONSUNI;
c) 01 (um) representante do CEPE;d) 01 (um) representante do Conselho de Curadores;.I _
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.; eÏ-bl (um) representante da ADUFC;, f) 01 (um) representante da ASAUFÇ;“_g) 01 (um) representante do DCE.

Parágrafo Único — Os representantes a que se refe—rem as letras h, c e É serao indicados pelos respectivos Conselhos, e os representantes a que se referem as letras e, f e g.? pelas respectivas Diretorias.
Art. 11 - A Comissão Eleitoral Geral, prevista. no,artigo anterior, competirá:

. I - definir a _forms de escolha dos Presidentes dosColegiados Especiais;-)?

¡a - '- II — estabelecer os limites e formas de =divulgaçãoiªª. dos candidatos; . º
III - sugerir os termos da Portaria que baixara ins——

truçoes normativas da consul.ta e outras que se fizerem necessa
rias; IV - elaborar, observado o disposto nos Arts. 69 79
e 89 e seus respectivos paragrafos, o mapa final com os resul—
tados da consulta e encaminha—lo ao Colegio Eleitoral Especial.

Art. 12 — Em cada Centro ou Faculdade sera cónsti—-.
 tuida uma Comissao Eleitoral Setorial, incumbida de, coordenar
o processo de votaçao, composta de: ‘

a) o Diretor, ou um professor por ele designado, co
mo seu Presidente; —

. _ . b) 03.(trÊs) representantes do Conselho da Centro<n1
fªª Faculdade, escolhidos'pelos respectivos colegiados;

c) 01 (um) representante dos docentes, escolhido PE-
_ la Diretoria da ADUFC dentre os docentes do Centro ou Faculda—._

IF“ de; _fa- ”' " , d) 01 (um) representante dos funcionarios, escolhi—
’ do pela Diretoria da ASAUFC _dentre os funcionari931ù3Centreou

Faculdade; -
. _ e) 01 (um) representante dos estudantes, escolhido
pelas Diretorias dos Centros Acadêmicos dentre'os estudantes
do Centro ou Faculdade.

.Art. 13 - Em nenhuma hipõtese o candidato poderá ig
tegrar qualquer comissao eleitoral prevista nesta Resoluçao.

Art. 14 ; Esta Retoluçao entrare em vigor na datadasua aprovacao, revogadas a Reso1_uçao -n9 ÜZ/CONSUNI, de 05. 09. ao
e demais disposiçoes em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do C em Eortg
lesa, 24 de setembro de 1990.

_ Gªudnpanauºo+lhi2bkProf. RA MUNDO_HËLIO LE
“j ; _'_ ª . _. ' Reitor
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